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Impugnante: Maria Lina Cruz Laender Colares 

 CPF: 409.345.946-00 

 Carolina Cruz Laender Colares (Coob.) 

 CPF: 093.814.466-95 

Proc. S. Passivo: Leonel Martins Bispo/Outro(s) 

Origem: DFT/Belo Horizonte 

EMENTA 

ITCD - DOAÇÃO - FALTA DE RECOLHIMENTO/RECOLHIMENTO A 
MENOR - NUMERÁRIO.  Constatado que a Autuada recebeu doação em espécie, 
conforme informado à Receita Federal na Declaração de Imposto de Renda Pessoa 
Física de 2008 (ano calendário 2007) da Coobrigada, sem efetuar o recolhimento 
do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens e 
Direitos (ITCD) devido. Os argumentos e documentos carreados pela Defesa são 
insuficientes para elidir a acusação fiscal. Infração caracterizada nos termos do 
art. 1º, inciso III da Lei nº 14.941/03. Corretas as exigências de ITCD e Multa de 
Revalidação prevista no art. 22, inciso II da mencionada lei.  
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - FALTA DE ENTREGA DA DECLARAÇÃ O DE 
BENS E DIREITOS - ITCD. Constatado que a Autuada deixou de entregar à 
SEF/MG a Declaração de Bens e Direitos do ITCD, conforme previsão expressa no 
art. 31 do RITCD, Decreto nº 43.981/05. Correta a aplicação da Multa Isolada 
capitulada no art. 25 da Lei nº 14.941/03. 
Lançamento procedente. Decisão pelo voto de qualidade. 

RELATÓRIO 

Da Autuação 

O lançamento decorre da falta de recolhimento do Imposto sobre 
Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens e Direitos (ITCD) incidente na 
doação de bens (numerário) efetuada pela Coobrigada (Carolina Cruz Laender Colares) 
a favor da Autuada (Maria Lina Cruz Laender Colares), conforme consta da Declaração 
de Imposto de Renda Pessoa Física (DIRPF) da doadora, do ano calendário 2007, 
repassada à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil. Constatada, ainda, a falta de apresentação da Declaração 
de Bens e Direitos do ITCD, conforme determinação constante do art. 31 do RITCD, 
Decreto nº 43.981/05. 
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Exige-se o ITCD, a Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II, e a 
Multa Isolada capitulada no art. 25, todos da Lei nº 14.941/03. 

Da Impugnação 

Inconformadas, a Autuada e a Coobrigada apresentam em conjunto, 
tempestivamente e por procurador regularmente constituído, Impugnação às fls. 16/22, 
requerendo, ao final, a procedência da Impugnação com o consequente cancelamento 
do Auto de Infração. 

Da Manifestação Fiscal 

 A Fiscalização, em Manifestação de fls. 42/46, refuta as alegações da 
Defesa e pede pela procedência do lançamento. 

DECISÃO 

Do Mérito 

Como relatado, trata a presente autuação de falta de recolhimento do 
Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens e Direitos 
(ITCD) incidente na doação de numerário, conforme consta da Declaração de Imposto 
de Renda Pessoa Física (DIRPF) da doadora, do ano base de 2008 e ano calendário 
2007, repassada à Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, em face de convênio de mútua colaboração 
firmado pelas ditas secretarias de fazenda. Constatada, ainda, a falta de apresentação da 
Declaração de Bens e Direitos do ITCD, conforme determinação constante do art. 31 do 
RITCD, Decreto nº 43.981/05. 

As exigências são do ITCD, da Multa de Revalidação prevista no art. 22, 
inciso II e da Multa Isolada capitulada no art. 25, todos da Lei nº 14.941/03. 

Foi incluída como Coobrigada, nos termos do disposto no art. 21, inciso III 
da Lei nº 14.941/03, a Srª. Carolina Cruz Laender Colares, doadora da importância de 
R$ 141.610,00 (cento e quarenta e um mil e seiscentos e dez reais) à senhora Maria 
Lina Cruz Laender. 

Inicialmente, alega a Defesa dos Impugnantes que o crédito tributário 
referente ao ano de 2007 encontra-se extinto pela decadência prevista no art. 150, § 4º 
do CTN, uma vez que o fato gerador ocorreu em 31/12/07 e o crédito tributário foi 
constituído em dezembro de 2013.  

 No entanto, razões não assistem à Defesa. 

No caso do ITCD, o prazo para a Fazenda Pública efetuar o lançamento é de 
5 (cinco) anos, que se inicia após a Fiscalização tomar ciência da ocorrência do fato 
gerador, como define a norma ínsita no parágrafo único do art. 23 da Lei nº 14.941/03, 
in verbis: 

Art. 23. (...) 

Parágrafo único. O prazo para a extinção do 
direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 
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tributário é de cinco anos contados do primeiro 
dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 
informações relativas à caracterização do fato 
gerador do imposto, necessárias à lavratura do ato 
administrativo, obtidas na declaração do 
contribuinte ou na informação disponibilizada ao 
Fisco, inclusive no processo judicial. 

Em consonância com a lei retrocitada, estabeleceu o Regulamento do ITCD 
(RITCD), aprovado pelo Decreto nº 43.981, de 03 de março de 2005, no seu art. 41, 
com as alterações introduzidas pelo �, com vigência a partir de 01/01/06, in verbis: 

Art. 41. São indispensáveis ao lançamento do ITCD: 

I - a entrega da declaração de que trata o art. 
31, ainda que intempestivamente; 

II - o conhecimento, pela autoridade 
administrativa, das informações relativas à 
caracterização do fato gerador do imposto, 
necessárias à lavratura do ato administrativo, 
inclusive no curso de processo judicial. 

Parágrafo único. O prazo para a extinção do 
direito de a Fazenda Pública formalizar o crédito 
tributário é de cinco anos contados do primeiro 
dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 
informações relativas à caracterização do fato 
gerador do imposto, necessárias à lavratura do ato 
administrativo, obtidas na declaração do 
contribuinte ou na informação disponibilizada ao 
Fisco, inclusive no processo judicial. 

Não restam dúvidas, portanto, em face da legislação posta, que o termo 
inicial para a contagem do prazo decadencial é o primeiro dia do exercício seguinte ao 
conhecimento, pela autoridade administrativa, das informações relativas à 
caracterização do fato gerador. 

Importante destacar, que a partir de 1º de janeiro de 2006, a Lei nº 
15.958/05, que alterou a Lei nº 14.941/03, previu expressamente a obrigação de o 
contribuinte antecipar-se e recolher o imposto, ficando sujeito a posterior homologação 
pela Fiscalização, que deverá ocorrer em 5 (cinco) anos a contar do primeiro dia do 
exercício seguinte àquele em que se deu a apresentação da Declaração de Bens e 
Direitos pelo contribuinte. Confira-se: 

Art. 17.  O contribuinte apresentará declaração de 
bens com discriminação dos respectivos valores em 
repartição pública fazendária e efetuará o 
pagamento do ITCD no prazo estabelecido no art. 
13.  

§ 1º A declaração a que se refere o caput deste 
artigo será preenchida em modelo específico 
instituído mediante resolução do Secretário de 
Estado de Fazenda. 

§ 2º O contribuinte deve instruir sua declaração 
com a prova de propriedade dos bens nela 
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arrolados, juntando fotocópia do último lançamento 
do IPTU ou do ITR, conforme seja o imóvel urbano 
ou rural. 

§ 3º Apresentada a declaração a que se refere o 
"caput" deste artigo e recolhido o ITCD, ainda que 
intempestivamente, o pagamento ficará sujeito à 
homologação pela autoridade fiscal no prazo de 
cinco anos contados do primeiro dia do exercício 
seguinte ao da entrega da declaração. 

(...) 

Assim, caso o contribuinte não cumpra a obrigação de pagar o imposto de 
acordo com a determinação contida na legislação tributária, o prazo para a Fiscalização 
efetuar o lançamento da parcela ou do ITCD não recolhido será também de 5 (cinco) 
anos a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que se deu a 
apresentação da Declaração de Bens e Direitos ou do momento em que a Fiscalização 
teve acesso às informações necessárias à lavratura do Auto de Infração. 

No caso presente, a Fiscalização teve ciência do fato gerador em 17/08/11, 
conforme atesta o Ofício nº 446/2001/SRRF/Gabin/Semac, encaminhando as 
informações sobre doações informadas nas declarações de imposto de renda de pessoas 
físicas e jurídicas dos anos calendários de 2007 e 2008 (fls. 10/11). 

Lado outro, a Defesa não comprovou a ciência do fato gerador por parte da 
Fazenda em data anterior a 2011. 

Dessa forma, o prazo para a Fazenda Pública Estadual constituir o crédito 
tributário de ITCD, de que teve ciência em 2011 ainda não expirou, conforme disposto 
no inciso I do art. 173 do CTN e no parágrafo único do art. 23 da Lei nº 14.941/03, não 
ocorrendo a decadência relativamente ao crédito tributário exigido. 

Nesse sentido, também tem decidido o Tribunal de Justiça do Estado de 
Minas Gerais, conforme pode ser observado nas decisões transcritas a seguir:  

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO TRIBUTÁRIO. 
ITCD. LANÇAMENTO. DECADÊNCIA.CONFORME O DISPOSTO 
PELO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, ART. 173, INC. I, O 
TERMO INICIAL PARA A CONTAGEM DO PRAZO DECADENCIAL 
É O 1. DIA DO EXERCÍCIO SEGUINTE ÀQUELE EM QUE 
PODERIA TER SIDO EFETUADO. NO CASO DO ITCD, O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE REFERENCIA É AQUELE  EM QUE 
O FISCO ESTADUAL  TOMOU CONHECIMENTO DA 
OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR DO IMPOSTO, SEJA  PELA  
DECLARAÇÃO  DO CONTRIBUINTE OU PELO ACESSO ÀS 
INFORMAÇÕES CONTIDAS EM PROCESSO JUDICIAL  DE 
SUCESSÃO (ART. 31 C/C ART. 41 DO DECRETO ESTADUAL N. 
43.981/2005). (RELATOR DESEMBARGADORA MARIA ELZA, 
PROCESSO Nº. 1.0295.02.001219-7/001(1), DATA DA 
PUBLICAÇÃO 18/12/2008). (GRIFOU-SE) 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVENTÁRIO - 
REMOÇÃO DE INVENTARIANTE DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE - 
DIREITO DE DEFESA PRÉVIA - NECESSIDADE - 
INOBSERVÂNCIA - NULIDADE - ITCD - PROVA INEQUÍVOCA DE 
REALIZAÇÃO DE INVENTÁRIO ANTERIOR DOS MESMOS BENS 
E COM OS MESMOS HERDEIROS - AUSÊNCIA - DECADÊNCIA - 
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INOCORRÊNCIA - RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1 – A 
DESTITUIÇÃO DO ENCARGO DE INVENTARIANTE PODE SER 
DETERMINADA DE OFÍCIO PELO MAGISTRADO, DESDE QUE 
CONFERIDO AO INTERESSADO O PRÉVIO EXERCÍCIO DO 
DIREITO DE DEFESA, SOB PENA DE NULIDADE DA DECISÃO. 2 
– A AUSÊNCIA  DE DEMONSTRAÇÃO  DE QUE A FAZENDA  
PÚBLICA  TINHA CONHECIMENTO INEQUÍVOCO DE TODOS OS 
ELEMENTOS NECESSÁRIOS À REALIZAÇÃO  DO 
LANÇAMENTO  DO ITCD IMPOSSIBILITA  O RECONHECIMENTO 
DA DECADÊNCIA  PARA  A CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO.  (RELATOR DESEMBARGADORA SANDRA 

FONSECA, PROCESSO Nº 1.0479.03.059052-1/001(1), DATA DA 
PUBLICAÇÃO 03/09/2010). (GRIFOU-SE). 

 
EMENTA: TRIBUTÁRIO - ITCD - DECADÊNCIA - CIÊNCIA 
INEQUÍVOCA DO FATO GERADOR DO TRIBUTO PELA 
FAZENDA PÚBLICA NO ANO DE 2008 - LANÇAMENTO 
OCORRIDO NO ANO DE 2009 - ARTIGO 173, I DO CTN 
OBSERVADO - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL - 
RECURSO PROVIDO. PARA O LANÇAMENTO DO ITCD É 
INDISPENSÁVEL O CUMPRIMENTO, PELO CONTRIBUINTE, DA OBRIGAÇÃO 
ACESSÓRIA PREVISTA NO ARTIGO 12 DA LEI ESTADUAL Nº 12.426/96, OU 
SEJA, A APRESENTAÇÃO DA "DECLARAÇÃO DE BENS COM DISCRIMINAÇÃO 
DOS RESPECTIVOS VALORES EM REPARTIÇÃO PÚBLICA FAZENDÁRIA" 
PARA POSTERIOR "PAGAMENTO DO ITCD NA FORMA E PRAZOS 
ESTABELECIDOS". É CERTO QUE O ARTIGO 14 DA REFERIDA LEGISLAÇÃO 
IMPÕE À JUCEMG O DEVER DE "COMUNICAR IMEDIATAMENTE À 
REPARTIÇÃO FAZENDÁRIA A ENTRADA DE QUALQUER INSTRUM ENTO DE 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL ",  AQUI INCLUÍDA A DOAÇÃO DE COTAS 
SOCIAIS EM FAVOR DO CONTRIBUINTE . ENTRETANTO, TAL FATO , POR SI 
SÓ, NÃO DESOBRIGA O DONATÁRIO DO DEVER DE APRESENTAÇÃO , NA 
REPARTIÇÃO FAZENDÁRIA , DA DECLARAÇÃO DE BENS ACIMA CITADA , 
SOB PENA IMPOR À JUCEMG TODA A RESPONSABILIDADE PARA A 
CONSTITUIÇÃO DO ITCD, COM EVENTUAL DESÍDIA DA AUTARQUIA 
SUPRINDO EVENTUAL DESCUMPRIMENTO , PELO PARTICULAR , DE 
OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA INDISPENSÁVEL PARA ARRECADAÇÃO DE 
TRIBUTOS. CONSTITUÍDA A EXAÇÃO NO PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 173, 
I, DO CTN, NÃO HÁ QUE SE FALAR EM DECADÊNCIA. (APELAÇÃO 
CÍVEL 1.0024.12.108439-6/001, RELATOR(A): DES.(A) EDILSON 
FERNANDES , 6ª CÂMARA CÍVEL, JULGAMENTO EM 19/02/2013, 
PUBLICAÇÃO DA SÚMULA EM 01/03/2013). GRIFOU-SE. 

  
EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO CÍVEL. ITCD. 
LANÇAMENTO POR DECLARAÇÃO. DECADÊNCIA. 
INOCORRÊNCIA. BASE DE CÁLCULO. AVALIAÇÃO.  
 
O PRAZO QUE A FAZENDA  PÚBLICA  DISPÕE PARA  EFETUAR  
O LANÇAMENTO  DO ITCD DEVE LEVAR  EM CONSIDERAÇÃO  
A DATA  DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO  PELO  
CONTRIBUINTE, QUE É QUANDO EFETIVAMENTE TOMA 
CIÊNCIA DA OCORRÊNCIA DO FATO  GERADOR  DA 
OBRIGAÇÃO  TRIBUTÁRIA .  
(...) 

SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA NO REEXAME 
NECESSÁRIO. PRIMEIRO RECURSO DE APELAÇÃO 
PREJUDICADO. SEGUNDO RECURSO DE APELAÇÃO NÃO 
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PROVIDO. (AP CÍVEL/REEX NECESSÁRIO 1.0024.10.204204-
1/001, RELATOR(A): DES.(A) ALBERGARIA COSTA , 3ª CÂMARA 
CÍVEL, JULGAMENTO EM 31/01/2013, PUBLICAÇÃO DA 
SÚMULA EM 08/02/2013) GRIFOU-SE.  

Tal entendimento também encontra guarida em decisão do STJ. Examine-se: 

EMENTA: (...) VI. SE O FISCO DISPÕE DOS DOCUMENTOS E 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS AO LANÇAMENTO, APLICA-SE A REGRA DO 
ART. 173, I, DO CTN, CONTANDO-SE O PRAZO DECADENCIAL A PARTIR DE 
1º DE JANEIRO DO ANO SUBSEQÜENTE AO DA OCORRÊNCIA DO FATO 
GERADOR (A NÃO SER QUE SE CUIDE DE TRIBUTO SUJEITO À 
HOMOLOGAÇÃO, PARA OS QUAIS HÁ REGRA ESPECÍFICA NO ART. 150, § 
4º, DO CTN). SE, ENTRETANTO, A AUTORIDADE FISCAL NÃO POSSUI OS 
DADOS INDISPENSÁVEIS AO LANÇAMENTO, É DE SE APLICAR A REGRA DO 
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 173, CORRENDO O PRAZO A PARTIR DA DATA 
EM QUE NOTIFICADO O CONTRIBUINTE PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS 
OU APRESENTAR DOCUMENTOS. (...) (STJ. AR 2159/SP. REL.: MIN. 
CASTRO MEIRA. 1ª SEÇÃO. DECISÃO: 22/08/07. DJ DE 10/09/07, P. 
176.) 

Por fim, ao contrário do alegado pela Impugnante, tal entendimento é 
corroborado pela Superintendência de Tributação (SUTRI), Órgão da Secretaria de 
Estado de Fazenda de Minas Gerais (SEF/MG) competente para orientar os 
contribuintes acerca de dúvidas quanto à interpretação da legislação tributária, 
conforme se depreende de resposta dada à consulta de contribuinte, cujos excertos 
transcreve-se a seguir: 

CONSULTA DE CONTRIBUINTE Nº 030/2007 

(MG de 08/02/2007) 

ITCD – DECADÊNCIA – O termo inicial para contagem do 
prazo em que a Fazenda Pública poderá constituir o crédito 
tributário referente ao ITCD é de 5 (cinco) anos contados do 
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado com base nas 
informações relativas à caracterização do fato gerador do 
imposto. 

(...) 

CONSULTA: 

1 – Qual o termo inicial para a contagem do prazo 
decadencial previsto no art. 173 do CTN, em se tratando do 
ITCD? 

(...) 

RESPOSTA: 

1 e 2 – O termo inicial para contagem do prazo de 5 anos em 
que a Fazenda Pública poderá constituir o crédito tributário 
referente ao ITCD é o primeiro dia do exercício seguinte 
àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, 
conforme dispõe o art. 173, I, do CTN. 

Para que o Fisco possa efetuar o lançamento do ITCD é 
necessário que tome conhecimento do fato gerador, dos bens 
que serão transmitidos e do contribuinte. O conhecimento 
desses fatos depende, muitas vezes, da atuação do 
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contribuinte no Judiciário como, também, na Fazenda 
Pública Estadual por meio da entrega da Declaração de Bens 
e Direitos. 

Portanto, o marco inicial para a contagem do prazo para a 
extinção do direito da Fazenda constituir o crédito tributário 
é o primeiro dia do exercício subsequente àquele em que o 
Fisco toma conhecimento das informações necessárias ao 
lançamento. 

Sendo assim, como o Fisco somente tomou conhecimento da 
ocorrência do fato gerador atualmente, a decadência arguida 
ainda não se efetivou. 

(...) 

DOLT/SUTRI/SEF, 07 de fevereiro de 2007. 

Quanto ao mérito propriamente dito, tem-se que na DIRPF/2008, ano 
calendário 2007, a Coobrigada declarou a doação em numerário da importância de 
R$141.610,00 (cento e quarenta e um mil, seiscentos e dez reais) em favor da Autuada, 
Srª Maria Lina Cruz Laender.  

Na peça de defesa, as Impugnantes sustentam a não ocorrência da doação, 
como informado na declaração anual de ajuste transmitida à Receita Federal do Brasil, 
sob o argumento de que o valor constante na declaração diz respeito a uma permuta, 
com troca de bens de iguais valores recebidos em face da partilha da herança deixada 
pelo cônjuge da Autuada. 

Ao final, informam que foi feita a retificação das DIRPFs junto à Receita 
Federal.  

A Fiscalização, por sua vez, esclarece que a alegada permuta não ficou 
documentalmente configurada nos autos, bem como, não foi apresentada a retificação 
da declaração de imposto de renda referente ao exercício 2007, conforme informado na 
impugnação. 

De fato, não foram trazidos aos autos quaisquer documentos a fim de 
comprovar o que foi afirmado pela Defesa sobre a troca dos bens ou a retificação das 
DIRPFs. 

No entanto, esse fato não interfere na decisão da lide, porquanto o caso 
tratado é de doação ocorrida em 2007 e não de troca de bens entre herdeiros. Até 
porque, caso esse fato tenha ocorrido, ele se deu no processo de inventário não trazendo 
reflexo na situação dos autos. 

Por outro, a prova obtida pela Fiscalização na declaração do imposto de 
renda da doadora não pode ser elidida pela substituição dessa declaração, caso tenha 
havido, com a informação de negócio jurídico diverso (permuta/troca), sem a 
comprovação inequívoca de sua ocorrência, ainda mais quando efetuada após 
notificação fiscal para regularização do recolhimento do imposto. 

Frise-se que da análise dos documentos apresentados, constata-se que a 
doação, que desencadeou acréscimo no patrimônio da donatária, ocorreu regularmente, 
atendendo a todos os requisitos legais, constituindo ato jurídico perfeito e acabado, pois 
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não estava sujeito a termo ou condição suspensiva. Portanto, a doação ocorrida no 
exercício de 2007 surtiu seus efeitos de imediato.  

Convém esclarecer que o contribuinte, conforme dispõe a legislação federal, 
pode apresentar declaração de imposto de renda retificadora. Todavia, no presente auto, 
o que se constata é que a Defesa dos autuados não logrou êxito em comprovar a 
ocorrência do negócio jurídico diverso (permuta/troca) do inicialmente informado 
(doação). 

Dessa forma, nos termos do que dispõe o parágrafo único do art. 147 do 
CTN, a retificação da DIRPF, repita-se, caso tenha ocorrido, alterando o negócio 
jurídico inicialmente informado com intuito de excluir tributo, só seria admissível pela 
Fiscalização estadual mediante comprovação inequívoca de erro na informação 
anteriormente prestada. 

Nesse ponto, importante destacar recente decisão da Segunda Câmara do 
Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Rio Grande do Sul a respeito de 
matéria que guarda semelhança com o caso tratado nos autos: 

ACÓRDÃO Nº 570/12 

RECORRENTE: (...) 

RECORRIDA: FAZENDA ESTADUAL (PROC. Nº 83695-14.00/11-0) 

PROCEDÊNCIA: CAXIAS DO SUL - RS 

DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA Nº: 897110063 

AUTO DE LANÇAMENTO Nº: 24061760 

EMENTA: ITCD. DOAÇÕES DE DINHEIRO EM ESPÉCIE. NÃO 
COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO TRIBUTO INCIDENTE. 
AUTUAÇÃO COM BASE NAS DECLARAÇÕES DO IRPF. 

NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO. 

DOAÇÕES CUJA EFETIVAÇÃO FOI COMPROVADA MEDIANTE 
INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO SUJEITO PASSIVO NA DECLARAÇÃO DE 
AJUSTE ANUAL DO IRPF DO EXERCÍCIO 2008, ANO-CALENDÁRIO 2007. 

O NÃO PAGAMENTO DO ITCD NA FORMA E NO PRAZO REGULARMENTE 
FIXADOS CONSTITUI INFRAÇÃO TRIBUTÁRIA MATERIAL BÁSICA. 

DECISÃO ADMINISTRATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA CONFIRMADA. 
UNÂNIME. 

ACÓRDÃO 

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS, ACORDAM OS 
MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE 
RECURSOS FISCAIS DO RIO GRANDE DO SUL, POR UNANIMIDADE  DE 
VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO. 

PARTICIPARAM DO JULGAMENTO, AINDA, OS JUÍZES DIONE TERTULIANO 
TARASCONI, PAULO FERNANDO SILVEIRA DE CASTRO E ADEMIR COSTA 
MONTEIRO. PRESENTE O DEFENSOR DA FAZENDA IVORI JORGE DA ROSA 
MACHADO. 

PORTO ALEGRE, 25 DE ABRIL DE 2012. 

NELSON RESCHKE - JUIZ RELATOR 
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ÊNIO AURÉLIO LOPES FRAGA - PRESIDENTE DA CÂMARA 

(...) 

VOTO 

NADA A REPARAR DA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE BEM E 
ADEQUADAMENTE ANALISOU OS ASPECTOS RELEVANTES DA AUTUAÇÃO E 
DA IMPUGNAÇÃO, INCLUSIVE COM REFERÊNCIA AOS DISPOSITIVOS DA 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA ATINENTES AOS FATOS SOB APRECIAÇÃO. 

COM EFEITO, COMO BEM ASSINALADO NA DECISÃO RECORRIDA E 
APONTADO PELA DOUTA DEFENSORIA DA FAZENDA, NÃO HOUVE 
COMPROVAÇÃO DE QUE AS DOAÇÕES ORIGINALMENTE LANÇADA S NA 
DIRPF DO SUJEITO PASSIVO EM VERDADE SE TRATAVAM DE 
EMPRÉSTIMOS REALIZADOS EM FAVOR DAS PESSOAS INDICAD AS NA 
PEÇA ACUSATÓRIA FISCAL , CONFORME ALEGADO COM A IMPUGNAÇÃO E 
REITERADO EM GRAU RECURSAL . 

CUMPRE ASSINALAR QUE A DECISÃO SINGULAR DESTACA QUE A 
RETIFICAÇÃO DA DIRPF DO EXERCÍCIO 2008, ANO-CALENDÁRIO 2007, 
DEU-SE APÓS O SUJEITO PASSIVO HAVER SIDO NOTIFICADO PARA 
REGULARIZAR O ITCD INCIDENTE SOBRE AS DOAÇÕES OBJETO DA 
AUTUAÇÃO - A QUAL OCORREU EM 23/05/2010, POR VIA POSTAL, 
CONFORME AVISO DE RECEBIMENTO NOS AUTOS (FOLHA 17), TENDO 
SIDO REBATIDA PELO RECORRENTE AO ARGUMENTO DE QUE A 
RETIFICAÇÃO DA DIRPF OCORREU MUITO ANTERIORMENTE À LAVRATURA 
DO AUTO DE LANÇAMENTO, TRATANDO-SE, PORÉM, DE ALEGAÇÃO QUE 
IGUALMENTE RESTOU SEM COMPROVAÇÃO. 

O NÃO PAGAMENTO DO ITCD NA FORMA E NO PRAZO REGULARMENTE 
FIXADOS CONSTITUI INFRAÇÃO TRIBUTÁRIA MATERIAL BÁSICA, TIPIFICADA 
NO ART. 1º, PARÁGRAFO ÚNICO, "A" E 7º, III, DA LEI Nº 6.537/73, E 
ALTERAÇÕES, SANCIONADA COM MULTA DE 60% DO VALOR DO IMPOSTO 
DEVIDO, NOS TERMOS PREVISTOS NO ART. 9º, II, DA LEI ANTES CITADA. 

À CONTA DO EXPOSTO, ACOLHENDO PARECER DA DEFENSORIA DA 
FAZENDA, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO VOLUNTÁRIO, 
CONFIRMANDO A DECISÃO ADMINISTRATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA POR 
SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. 

NELSON RESCHKE,  

JUIZ RELATOR (GRIFOU-SE) 

Dessa forma, como não foram carreados aos autos pela Defesa documentos 
que pudessem elidir a acusação fiscal posta, correta a exigência do ITCD, bem como da 
Multa de Revalidação prevista no art. 22, inciso II da Lei nº 14.941/03 e da Multa 
Isolada capitulada no art. 25 da mencionada lei, in verbis: 

Art. 22. A falta de pagamento do ITCD ou seu 
pagamento a menor ou intempestivo acarretará a 
aplicação de multa, calculada sobre o valor do 
imposto devido, nos seguintes termos: 

(...) 

II - havendo ação fiscal, será cobrada multa de 
revalidação de 50% (cinqüenta por cento) do valor 
do imposto, observadas as seguintes reduções 
(...). 
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Art. 25. O contribuinte que sonegar bens ou 
direitos, omitir ou falsear informações na 
declaração ou deixar de entregá-la ficará sujeito 
a multa de 20% (vinte por cento) sobre o montante 
do imposto devido. 

Outrossim, destaca-se que a inserção da doadora no polo passivo da 
obrigação tributária se fez em observância do disposto no art. 21, inciso III da Lei nº 
14.941/03. Examine-se: 

Art. 21. São solidariamente responsáveis pelo 
imposto devido pelo contribuinte: 

(...) 

III- o doador; 

Diante do exposto, ACORDA a 3ª Câmara de Julgamento do CC/MG, em 
preliminar, pelo voto de qualidade, em não exarar despacho de interlocutório, 
formulado pelo Conselheiro Orias Batista Freitas, para que as Impugnantes trouxessem 
aos autos cópias da escritura do imóvel localizado à Rua Montevideu, 464, Bairro Sion 
- Belo Horizonte/ MG, na qual esteja registrada a permuta. Vencidos o Proponente e a 
Conselheira Luciana Mundim de Mattos Paixão (Relatora), que exaravam o despacho. 
No mérito, pelo voto de qualidade, em julgar procedente o lançamento. Vencidos os 
Conselheiros Luciana Mundim de Mattos Paixão (Relatora) e Orias Batista Freitas, que 
o julgavam improcedente, por decaído o direito da Fazenda Pública de constituir o 
crédito tributário. Designado relator o Conselheiro José Luiz Drumond (Revisor). 
Participou do julgamento, além do signatário e dos Conselheiros vencidos, o 
Conselheiro René de Oliveira e Sousa Júnior. 

Sala das Sessões, 15 de abril de 2014. 

José Luiz Drumond 
Presidente / Relator designado 

D 
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PTA/AI: 15.000017250-58 

Impugnação: 40.010135510-78, 40.010135511-59 (Coob.) 

Impugnante: Maria Lina Cruz Laender Colares 

 CPF: 409.345.946-00 

 Carolina Cruz Laender Colares (Coob.) 

 CPF: 093.814.466-95 

Proc. S. Passivo: Leonel Martins Bispo/Outro(s) 

Origem: DFT/Belo Horizonte 

 

Voto proferido pela Conselheira Luciana Mundim de Mattos Paixão, nos 
termos do art. 53 do Regimento Interno do CC/MG. 

A divergência entre o voto vencido e a decisão proferida no acórdão em 
referência decorre dos fundamentos a seguir expostos. 

Versa o presente lançamento acerca da imputação fiscal de falta de 
recolhimento do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens 
e Direitos - ITCD incidente na doação de numerário efetuada pela Coobrigada - Sra. 
Carolina Cruz Laender Colares a favor da ora Impugnante – Sra. Maria Lina Cruz 
Laender Colares, conforme consta da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física 
(DIRPF), da doadora, do ano calendário de 2007, repassada à Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais - SEF/MG pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
Constatado, ainda, a falta de apresentação da Declaração de Bens e Direitos do ITCD, 
conforme determinação constante do art. 31 do Decreto n.º 43.981/05 - RITCD. 

Exigências do ITCD e das Multas de Revalidação, prevista no art. 22, inciso 
II, e Isolada, capitulada no art. 25, ambos da Lei n.º 14.941/03. 

Antes de adentrar no mérito da questão propriamente dito, cumpre analisar a 
arguição de decadência apresentada pela Impugnante em sua peça de defesa. 

Para tanto, ressalte-se que, conforme descrito no Auto de Infração, o 
lançamento realizado refere-se a fatos geradores ocorridos no exercício de 2007. 

A par da sempre atual discussão sobre a questão da decadência, que não 
interessa para o caso dos autos, pode-se afirmar que, com exceção dos tributos sujeitos 
ao lançamento por homologação, os demais se sujeitam ao lançamento de ofício, 
observada a regra prescrita no art. 173 do Código Tributário Nacional, o qual assim 
determina: 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública 
constituir o crédito tributário extingue-se após 5 
(cinco) anos, contados: 



CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

21.350/14/3ª  12
 Disponibilizado no Diário Eletrônico em 15/5/2014 - Cópia WEB 

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele 
em que o lançamento poderia ter sido efetuado; 

II - da data em que se tornar definitiva a decisão 
que houver anulado, por vício formal, o lançamento 
anteriormente efetuado. 

Parágrafo único. O direito a que se refere este 
artigo extingue-se definitivamente com o decurso 
do prazo nele previsto, contado da data em que 
tenha sido iniciada a constituição do crédito 
tributário pela notificação, ao sujeito passivo, 
de qualquer medida preparatória indispensável ao 
lançamento. 

Analisando-se o dispositivo acima transcrito percebe-se, pela leitura de seu 
inciso I, que passados 05 (cinco) anos, contados a partir do primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, ou seja, desde a 
ocorrência do fato gerador do tributo, o Fisco decai do direito de lançar, perdendo o 
direito de constituir eventual crédito tributário. 

No caso presente o lançamento foi constituído pela lavratura do Auto de 
Infração que foi recebido pelas Impugnantes em: 

- 20 de dezembro de 2013 – Carolina Cruz Laender Colares (fl. 13); 

- 09 de janeiro de 2014 – Maria Lina Cruz Laender Colares (fl. 15). 

Em relação ao exercício de 2007, o prazo decadencial teria se iniciado, 
observando-se a regra do citado inciso I do art. 173 do Código Tributário Nacional, em 
1º de janeiro de 2008, consequentemente, se encerrando em 31 de dezembro de 2012. 

Alega o Fisco que não há que se falar em decadência do direito de lançar, 
considerando que a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça é no 
sentido de que o início da contagem do prazo, contra a Fazenda Pública Estadual, dá-se 
a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que todos os elementos 
necessários ao lançamento são dela conhecidos, sendo que, para o presente caso, a 
ciência do fato gerador ocorreu em 17 de agosto de 2011, conforme Ofício n.º 
446/2001/SRRF/Gabin/Semac, encaminhando as informações sobre doações constantes 
nas declarações de imposto de renda de pessoas físicas e jurídicas dos anos calendários 
de 2007 e 2008 (fls. 10/11). 

O ITCD constitui tributo de competência estadual, que tem como fato 
gerador as transferências decorrentes de herança e doações. 

No caso em análise, importa observar que o próprio Fisco afirma que 
recebeu as informações da Receita Federal do Brasil no exercício de 2011, portanto, 
antes de expirado o prazo para proceder ao lançamento em relação ao exercício de 
2007. 

Mesmo tendo em mãos a informação no exercício de 2011 o Fisco apenas 
procedeu a intimação à Impugnante do Auto de Início de Ação Fiscal – AIAF em 
outubro de 2013, conforme atesta o Aviso de Recebimento de fl. 03. Ou seja, já fora do 
prazo para formalizar as exigências do exercício de 2007. 
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Assim, o Fisco teve parte do exercício de 2011 e todo o exercício de 2012 
para proceder ao lançamento, mas apenas veio a fazê-lo no final do exercício de 2013 e, 
considerando-se a intimação, no caso da Impugnante Maria Lina Cruz Laender Colares, 
apenas em 2014 (fl. 15). 

A decadência é um instituto que visa a segurança das relações jurídicas. Ir 
contra qualquer instituto ou mesmo medida que tenha em seu bojo esta premissa é 
voltar-se contra o próprio estado democrático de direito. 

Frise-se não ser possível aceitar a arguição do Fisco de que o prazo 
começaria a fluir a partir da ciência da ocorrência do fato gerador, pois esta situação 
equivaleria a eternizar-se a possibilidade de lançamentos tributários, contrariando o 
Código Tributário Nacional e, principalmente, o instituto da decadência que visa 
determinar prazo para constituição do crédito tributário. 

Nesse sentido, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça conforme 
decisão extraída da Revista Dialética de Direto Tributário n.º 209 (fls. 235/236), a 
saber: 

AGRG NO AGRAVO EM REGIME ESPECIAL Nº 243.664-RS 
(2012/0218086-6) 

RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 

AGRAVANTE: RUBEN KIRSCHNER – ESPÓLIO 

REPR. POR: HEITOR A PAGNAN 

          JOSIAS WEHRMANN 

          PIO CERVO E OUTRO(S) 

AGRAVADO: ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PROCURADORES: BRUNO VICENTE BECKER VANUZZI 

        MARIA BEATRIZ DE OLIVEIRA E OUTRO(S) 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. 
RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE 
TRANSMISSÃO CAUSA MORTIS E DOAÇÃO, DE QUAISQUER BENS 
OU DIREITOS. ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. 
QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA DE FATO. ÓBICE 
DA SÚMULA 7/STJ. 

.............................................................................................. 

2) A COMUNICAÇÃO DO FATO GERADOR (DOAÇÃO) AO FISCO NÃO 
TEM O CONDÃO DE AFASTAR A DECADÊNCIA, POIS “A 
CIRCUNSTÂNCIA DE O FATO GERADOR SER OU NÃO DO 
CONHECIMENTO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA NÃO FOI 
ERIGIDA COMO MARCO INICIAL DO PRAZO DECADENCIAL, NOS 
TERMOS DO QUE PRECEITUA O CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL, 
NÃO CABENDO AO INTÉRPRETE ASSIM ESTABELECER” (AG RG NO 
RESP 577.899 PR,  TURMA, REL. MIN. CASTRO MEIRA. DJE DE 
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2008; RESP 1.252.076/MG, 2ª TURMA, REL. MIN. MAURO 
CAMPBELL MARQUES, DJE DE 11.10.2012). 

.............................................................................................. 

Portanto, tendo o Fisco deixado de exercer o direito de lançar o crédito 
tributário dentro do prazo legalmente estipulado e tendo em mãos os elementos que 
permitiriam fazê-lo, encontra-se vedado de exercer o lançamento do tributo, uma vez 
que extinto, nos termos do art. 156 do Código Tributário Nacional, in verbis: 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário:  

................................................. 

v - a prescrição e a decadência. 

Diante do exposto, nos termos do art. 173, inciso I do Código Tributário 
Nacional, julgo improcedente o lançamento, por decaído o direito da Fazenda Pública 
de constituir o crédito tributário. 

 Sala das Sessões, 15 de abril de 2014. 

Luciana Mundim de Mattos Paixão 
Conselheira 

 
 


